
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

"Indica ao Executivo que promova a
implantação da matéria de radioamadorismo
na grade curricular da rede municipal de
ensino."
 

 
 
 
 
Senhor Presidente,
 
 
 
          O Vereador infra-assinado nos termos regimentais em vigor, INDICA ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito, solicitando digne-se Sua Excelência, intervir junto ao órgão competente para que sejam iniciadas
as tratativas para a implantação da matéria de radioamadorismo na grade curricular da rede municipal de
ensino.
 
          JUSTIFICATIVA:
 
          A proposta de incluir o radioamadorismo na grade curricular da rede municipal de ensino é uma
medida de grande relevância e benefício educacional. O radioamadorismo é uma atividade que não
apenas aprimora o aprendizado de disciplinas como matemática, física, geologia, geografia, elétrica e
eletrônica, mas também desempenha um papel crucial na preparação dos estudantes para situações de
emergência e desastres.
 
          Enriquecimento Multidisciplinar
 
          O radioamadorismo oferece uma oportunidade rara de integrar diversos campos do conhecimento
de forma prática e envolvente. Os estudantes podem explorar conceitos de matemática e física ao
entender as propriedades das ondas eletromagnéticas, a propagação de sinais e os cálculos de antenas.
Isso torna esses tópicos mais concretos e tangíveis, facilitando o aprendizado.
 
          Além disso, o radioamadorismo é uma disciplina que transcende barreiras disciplinares. A geologia
se beneficia ao explorar as condições geográficas que afetam a propagação de ondas de rádio, enquanto
a geografia se torna mais rica ao abordar a comunicação global por meio do rádio. Da mesma forma, a
eletricidade e eletrônica são habilidades essenciais para radioamadores, oferecendo uma oportunidade
prática para entender circuitos elétricos, componentes eletrônicos e princípios de engenharia.
 
          Preparação para Emergências e Desastres
 
          Além dos benefícios acadêmicos, o radioamadorismo desempenha um papel vital na preparação
para situações de emergência e desastres. Os radioamadores são frequentemente convocados em
momentos de crise, quando as comunicações convencionais podem falhar. Ensinar aos estudantes como
operar um rádio nessas circunstâncias é uma medida valiosa para promover a segurança pública e a
resiliência da comunidade. 

Autenticar documento em http://nopapercloud.saosebastiao.sp.leg.br/cmsaosebastiao/autenticidade 
com o identificador 360036003300350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://nopapercloud.saosebastiao.sp.leg.br/cmsaosebastiao/autenticidade 
com o identificador 360036003300350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://nopapercloud.saosebastiao.sp.leg.br/cmsaosebastiao/autenticidade 
com o identificador 360036003300350039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



          Os estudantes aprendem a estabelecer comunicações confiáveis em situações de emergência,
fornecendo um canal de comunicação crucial para coordenar ajuda e salvar vidas. Isso não apenas os
prepara para agir de forma eficaz em situações críticas, mas também fomenta um senso de
responsabilidade cívica.
 
          Conclusão
 
          Em resumo, a inclusão do radioamadorismo na grade curricular da rede municipal de ensino é uma
proposta que agrega valor significativo à educação. Ela enriquece o aprendizado em diversas disciplinas,
ao mesmo tempo em que prepara os estudantes para lidar com situações de emergência e desastres,
contribuindo para a segurança pública e a formação de cidadãos conscientes e preparados. Essa medida
representa um investimento valioso na educação e no bem-estar da comunidade.
 
 

 
Plenário da Câmara Municipal de São Sebastião, Sala Vereador Zino Militão dos Santos,

 
29 de setembro de 2023.

 
 
 

Antonino Carlos Soares
 

"Daniel Soares"
 

Vereador(a)
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